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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL - MDR

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA


DECISÃO DE PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO IMPETRADO PELA EMPRESA MEDEIROS CONSULTORIA E SOLUÇÕES EM GESTÃO PÚBLICA EIRELI.
LICITAÇÃO: LICITAÇÃO ELETRÔNICA – LEI Nº 13.303/2016 – Edital nº 29/2020
Processo nº 59520.001471/2020-61
OBJETO: Apoio à fiscalização e supervisão técnica das ações da Gerência Regional de Infraestrutura na área de abrangência da 2ª Superintendência Regional da CODEVASF, no Estado da Bahia.

IMPETRANTE: MEDEIROS CONSULTORIA E SOLUÇÕES EM GESTÃO PÚBLICA EIRELI.
RELATÓRIO

1. OBJETO: 


Análise do Pedido de Impugnação do Edital nº 29/2020, Licitação Eletrônica – Lei nº 13.303/2016, Processo nº 59520.001471/2020-61, apresentado pela empresa MEDEIROS CONSULTORIA E SOLUÇÕES EM GESTÃO PÚBLICA EIRELI que tem por finalidade a contratação de serviços de Apoio à fiscalização e supervisão técnica das ações da Gerência Regional de Infraestrutura na área de abrangência da 2ª Superintendência Regional da CODEVASF, no Estado da Bahia.


O Edital foi publicado no Diário Oficial da União no dia 09 de dezembro de 2020, com data de recebimento das propostas financeiras e documentos de habilitação a partir da disponibilização do edital no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br. 

A sessão pública de abertura das propostas está marcada para o dia 31 de dezembro de 2020 a partir das 09:00 (nove horas).
2. DA TEMPESTIVIDADE:


O pedido de impugnação do Edital nº 29/2020 interposto foi endereçado tempestivamente à Comissão de Julgamento, consoante o Art. 87, § 1º da Lei nº 13.303/2016 e subitem 6.2 do Edital nº 29/2020. 

A impetrante apresentou o pedido de impugnação, conforme descrito abaixo e a CODEVASF se manifestou sobre o assunto, conforme veremos adiante.
3. DAS CONSIDERAÇÕES DA IMPUGNAÇÃO:
A empresa impetrante alega que a CODEVASF exige de forma irregular Registro de capital social mínimo ou patrimônio líquido mínimo no percentual de 10% (dez por cento) do valor estimado de contratação concomitantemente com a garantia de execução no montante de 5% do valor do contrato previsto no subitem 20.1. do Edital, solicitando assim que tais exigências não sejam feitas de forma cumulativa, pois estariam ferindo o que prevê a Súmula 275 do TCU , bem como o a Lei 8.666/93 e o artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal. 
4. ANÁLISE DO MÉRITO:

Primeiramente é primordial deixar claro que a CODEVASF enquanto estatal não é regida pela Lei nº 8.666/93 e sim pela Lei nº 13.303/2016. 

O Edital nº 29/2020 trata-se de uma Licitação Eletrônica processada no ambiente do RDC. A Qualificação Econômico-Financeira constante do subitem 12.1.4. estabelece o seguinte:

12.1.4. Qualificação Econômico-Financeira

a) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou execução patrimonial expedida pelo domicílio de pessoa física; 

b) Registro de capital social mínimo no valor de 10% (dez por cento) do valor estimado da licitação.
c) Comprovação da boa situação financeira da empresa, confirmada por meio de consulta “on line” ao SICAF, mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), igual ou superior a 1 (um), obtidos  pela aplicação das seguintes fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
        Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

SG =        ___________ Ativo Total____________                                 

          Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LC = Ativo Circulante__
                   Passivo Circulante

Onde:

LG - Liquidez Geral

SG - Solvência Geral

LC - Liquidez Corrente

12.1.4.1. As certidões que não mencionarem prazo de validade serão consideradas válidas até 60 dias a partir da data da expedição.

Como se pode notar as exigências de qualificação econômico-financeira do edital ora objeto deste Pedido de Impugnação não contém nenhuma exigência quanto à garantia de execução contratual. Ao fazer a referência à Súmula 275 do Tribunal de Contas da União, a qual estabelece a exigência não-cumulativa de capital social mínimo, patrimônio líquido mínimo ou garantias que assegurem o adimplemento do contrato a ser celebrado, a empresa impetrante confundiu tal garantia prevista na referida Súmula com a garantia de execução contratual prevista no item 20 do edital a qual é meramente de cunho contratual e só é exigida no ato da contratação após homologado o resultado final do procedimento licitatório, com vistas a assegurar a execução do objeto pactuado.
Portanto, a Garantia de Execução prevista no item 20 do Edital nº 29/2020 não se confunde com os requisitos de qualificação econômico-financeira.

É vedada sim a exigência cumulativa de garantia da proposta com as exigências de patrimônio líquido mínimo ou capital social mínimo na fase de habilitação. Segue trecho do Acórdão nº 2743/2016 do Plenário do Tribunal de Contas da União.
... As duas exigências são distintas, inconfundíveis e não se acumularam no Edital. A exigência de patrimônio líquido mínimo a que se refere o subitem 8.2.9.2.2 do Edital é específica para a qualificação econômico-financeira dos licitantes. O público-alvo dessa exigência são todos os licitantes. Por sua vez, a garantia de execução contratual do art. 56 da Lei 8.666/1993 destina-se somente à empresa vencedora do certame que assinar contrato com o órgão licitante. Essa garantia contratual não se confunde com o requisito de qualificação econômico-financeira. Este último constitui exigência na fase habilitação do certame, aquela garantia encontra-se na fase pós-assinatura do contrato, para assegurar a execução do objeto pactuado.

ACÓRDÃO 2743/2016 - PLENÁRIO
Além do mais faz-se necessário ressaltar que o edital nº 29/2020 em seu subitem 12.1.4., alínea “b” exige apenas a comprovação de capital social mínimo no percentual de 10 % do valor estimado e não a exigência cumulativa de capital social mínimo e patrimônio líquido mínimo. 
13. CONCLUSÃO:

O Presidente da Comissão Especial de Julgamento constituída pela Determinação nº 367 de 22/12/2020, NEGA PROVIMENTO à impugnação, por não vislumbrar razões legais que macule o procedimento licitatório do Edital nº 29/2020, à luz das condições fixadas no referido Instrumento Convocatório, da Constituição Federal, Lei nº 13.303/2016 e Regulamento Interno de Licitações da CODEVASF, considerando que não há nenhum fato novo que motive a reformulação das condições fixadas no Edital e Termo de Referência que o integra.


Bom Jesus da Lapa – BA, 28/12/2020.
Via original assinada e anexa aos autos do processo nº 59520.001471/2020-61.
MARCELO DOS SANTOS RIBEIRO
Presidente da Comissão Especial de Julgamento – Edital nº 29/2020
Determinação nº 367/2020.
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